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LEI Nº 8.037, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 
(PL de autoria dos vereadores Ana Maria dos Santos e Jorge Luis Lepinsk) 

Insere no Calendário Oficial do Município a 
“Campanha de Conscientização e Incentivo à 
Doação de Cabelo”, a ser realizada anualmente na 
semana do dia 27 de novembro, Dia Nacional de 
Combate ao Câncer. 

TULIO JOSÉ TOMASS DO COUTO, Prefeito em exercício do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica inserida no Calendário Oficial do Município de 
Indaiatuba a “Campanha de Conscientização e Incentivo à Doação de Cabelo”, a 
ser realizada anualmente na semana do dia 27 de novembro, Dia Nacional de 
Combate ao Câncer. 

Art. 2º A Campanha a que se refere esta Lei objetiva a arrecadação 

de mechas de cabelo para confecção de perucas, para posterior doação, destinada 
a pessoas carentes com alopecia induzida por quimioterapia, sendo vedada 

qualquer forma de utilização comercial. 

Parágrafo único. A referida Campanha também objetiva a 
orientação da população em geral acerca dos procedimentos e locais para a coleta 
das mechas de cabelo, bem como a difusão de informações de cunho educativo no 
intuito de conscientizar a população sobre a importância do tema. 

Art. 3º Para promoção e realização da Campanha a que se refere 
esta Lei poderão ser firmados convênios e parcerias com entidades e pessoas 
jurídicas, públicas ou privadas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

     

    

  

Prefeitura Mwnicipal de Indaiatyúba,|17 de agosto de 2023, 193º de 
elevação à categoria de fréguesia. 
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